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LEI Nº. 1.248, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018.
SÚMULA: “INCLUI O INCISO VI AO ART. 41, DA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 120 E AO INCISO I, DO ART. 247, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1189, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, SENHOR VALCIR DONATO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

  
Art. 1º Acrescenta o inciso VI ao art. 41 da Lei Municipal Nº. 1189, de 29 de setembro de 2017, vigorando com a seguinte redação. 

VI – A progressividade prevista no inciso III não incidirá aos imóveis sem edificações que estejam sempre limpos, e desde que, não tenha sofrido nenhum tipo de notificação ou multa pela fiscalização Municipal durante o período aquisitivo. 
Art. 2º Acrescenta o inciso I ao Parágrafo único do art. 120 da Lei Municipal Nº. 1189, de 29 de setembro de 2017, vigorando com a seguinte redação. 

I – Os contribuintes inscritos no cadastro único para os programas sociais do Governo Federal, mediante prévia comunicação devidamente comprovada por documento idôneo ao Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal, pagarão o mesmo valor das residências com até 50m², independentemente do tamanho da edificação. 
Art. 3º Altera a redação do inciso I do art. 247 da Lei Municipal nº. 1189, de 29 de setembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

I – tratando-se de prédio e cadastrado junto à concessionária de energia elétrica, será aplicado o rateio da Contribuição, observando a distinção entre contribuintes de natureza residencial, industrial, comercial, poder público, serviços públicos, consumo próprio e rural, de forma em percentual sobre o valor do KW/h, conforme Tabela I, a seguir:

I – tratando-se de prédio e cadastrado junto à concessionária de energia elétrica, será aplicado o rateio da Contribuição, observando a distinção entre contribuintes de natureza residencial, industrial, comercial, poder público, serviços públicos, consumo próprio e rural, de forma em percentual sobre o valor do KW/h da fatura, conforme Tabela I, a seguir:

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba-MT, em 13 de novembro de 2018.

VALCIR DONATO

Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 13/11/2018 a 12/12/2018.
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